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RIO DE \JANEIRO 
MINISTRO MOREIRA ALVES 

NO 00004514/6D0 

Reqte.: Confederação Nacional do Comércio (Advs.: Onurb 
Couto Bruno, Sebastião Alves dos Reis Júnior e outros). Reqdos.: 
Governador do Estado do Rio de Janeiro e Assembléia Legislativa do 
Estado do Rio de Janeiro. 

- Cons.eli:l4} ral .................................... . . " 7601 DESPACHO: 1. A petição a fls. 43/45 só 
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pode ser 
ataca, do 
sâ..o eles 

Supremo Tribunal Federal 

Presidência 
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JU~T.R1G,: JUl7U UA CUMARCh Dé OLUENquRG 
RFOUíl : M~NICA DLUGOSZ PILRílTO 
~ILJG, : -CITACAO 
~rGl5'í<Avn 

CQ 0005A24-l/080 'lF 
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· Brasilia, 03 de junho de 1991 
MINISTRO SYDNEY SANCHES 

Pres iden t e 

len"á:riõ desta Corte âenegatória da liminar. Cfimo 
manifestamente incabíveis no caso, nego-lhes seguimento. 

2. Já tendo sido prestadas as informações, abra-se 
à Procuradoria-Geral da República, para o efeito do parágrafo 
artigo 103 da Constituição Federal. 

Brasília, 23 de maio de 1991. 
Ministro MOREIRA .ALVES 

Relator 

vista 
30 do 

AÇÃO DIRE'I'JI. DE INCONSTI'fUCIONALILADE NO DDD05049/600 

Origem 
Relator 
Requerente 
Requerido 

DISTRITO FEDERAL 
MINISTRO PAULO BRCSSPRD 
~rocurador-G•ral ca Fepública 
Presidente da Repblica 
Congresso Naciona 

, DESPACHO: Vistos, etc 
Trata-se de pedido ca tel a r em Ação Direta, proposta pelo 

Procurador Geral da República, >nde se pede a inconstituçionalidade 
do art.29, da Lei no 8.177, de 10 d2 março de 1991, que, ao integrar 
as entidades da previdência priv ada no sistema financeiro nacional, 
as obriga a adquirir éomr..ilsoriamente os "Certificados de 
Privatização" (Res. BACEN 1709 - 9D e 17212/90). 
2. Deixo de apreciar, nest~ momento, a medida cautelar 
requerida, tendo em vista o C~1unic3do MEFP no 001, de 15 de outubro 
de 1990, baixada com fun<lament:> no lrtigo 50 da Lei no 8.018, de 11 
de abril de 1990, que cancelou, a pirtir de sua edição, a aquisição 
da quarta parcela de certificados de privatização, até posterior 
deliberação. Ressalvo, porém, que e~ havendo posterior deliberação 
liberando a aquisição dos re f erido> certificados, nada impede que 
se venhar a exaro nar a medida cautelar requerida. 

Solicitem-se a info1~açõe~ das autoridades requeridas. 
Intime-se. 
Brasília, 29 de maic de 1391'. 

Ministro PAULO Ill~SSARD 

?elator 

ADin 516-2/DF · 
Reqte: Procurador - ~eral da República. Reqdos: Preside~ 

te da República e Congress· Nacional. 

Despacho:- Junte- 1e o teor dos textos legais impugna-
dos, esclarecendo, ainda, > ilustre Requerente, se o pedido 
abrange o art. 67, IV, da ,ei no 7.799-89 (cfr. referência às 
fls. 15, 47, 114 e 115). • 

Publique-se. 
Brasília, 28 de r3io de 1991. 

Ministro OCTJ.VIO GALLOTTI 
Relbtor 

ADin n9 518-9 - K 
Reqte.: Governaê r do Estado de Rondônia(Adv.:João 

Ricardo Valle Machado ) Req 1os.:Go;.rernador do Estado de Roh-
dônia e Assembléia Legis l d :iva do Estado d E. RondÕn:la . 



7534 SEÇÃO 1 DIÁRIO DA JUSTIÇA QUARTA-FEIRA, 5 JUN 1991 

D E S P A C H O: Aguarde-se a solu ção da prelimi -
nar de inadmissibilidade da ação direta cujo objeto seja ato 
normativo anterior à Constituição, suscitada na ADin 2 e há 
muito p endente de chamada para continuação do julgamento in 
terrompido por meu pedido de vista. -

Decidida, voltem-me estes conclusos, tào logo publi-
cada a notícia do julgamento. 

·Brasília, 29.5.91 
Ministro SEPOLVEDA PERTENCE 

Relator 

A~A1 nJRETA OF IN~O~STITUCIONALIOAOE 

AOlN N"• '.>22-7/b'lO - OF 
OISTl>JRUJOO 2Y/ü5/Ql KFLATnR MJN. ~A~CO AUPELIO 

P.UlTE 
AOV. 
R!:OO f1 

G'lVEKNAOOº nu ESTADO no PARANA 
R~GERlU Ul5TE~AN0 E OUTRU 
ASSFMRLEIA LEGl5L ~ 11VA 00 ESTADO 00 PARANA 

DESPACHO: 

1. Declaro-me habilitado a relatar o pedido de cautelar e 
a proferir voto, conforme notas hoje gravadas. 

2. Ao gabinete para as providências cabíveis, liberando , 
de imediato o processo para apreciação pelo Plenário. 

(Advs: 
(Advs: 

3. Publique-se. 

Ministro MARCO AURtLIO 
Relator 

AR 1. 317-4 - "SP 
Rel. Min. Moreira Alves. Autora: Algodoeira Donegá Ltda. 

Cyro Penna César Dias e outros) Réu: Estado de São Paulo 
José Maurício Camargo de LaP.t e outros). 

Despacho: 

1. Declaro-me habilitado a proferir voto segundo notas 
hoje gravadas. 

ção d~ 
2. Ao Gabinete para 

Processo r~l .. ativas ao 1 . . 
as providências cabíveis e libera-
edido de yista. 

3. Publique-se. 

Brasília, 26 de maio de t991 
Ministro MARCO AURtLIO 

CR no . 5.741-5/080 - REPOBLICA FEDERAL DA ALEMANHA 

CONCESSÃO DE EXEQUATUR 
O Ministro Sydney Sanches, Presidente do Supremo Triou 

nal Federal, nos termos do que dispõem o artigo 102, I, ~, da Con~ 
~ituição, e os artigos 13, xx; e 2Z5, estes do Regimento Interno 
da mesma Corte, e considerando o parecer favorável da Procuradoria 
Geral da República: 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Imprensa Nacional 
SIG - Quadra 6, Lote 800 - 70604 - Brastlia/ DF 
Telefones: (PABX (061) 321-5566) TelPx: (061) 1356 DIMN BR 
Fax: (061) 225-2046 
CGC/ MF: 00394494/ 0016-12 

ENIO TAVARES DA ROSA 
Diretor-Geral 

NELSON JORGE MONAIAR 
Chefe de Divisão de Jornais Oficiais 

DIÁRIO DA JUSTIÇA - Seção 1 
Órgão destinado à publicação dos atos do Poder Judiciário 

JOSE EDMAR GOMES 
Editor 

Publicações: os originais devem s~r entregues na S<"Ção de Seleção e Registro de Materias. Ma-
terias entregues até às 13 horas serão divulgadas na edição do dia imediato. Reclamações deverão 
ser feitas por escrito a Divisão de Jornais Oficiais até o quinto dia úti'. após sua publicação. 

Assinaturas: as ass inaturas valem a part.ir de sua e fet1vaçào e não incluem os suplementos. que 
podem ser adquiridos separadamente . 

Diário Oficial Diário da Justiça 

Preços- Seção l Seção II Seção 1 

ASSINATFRA TRIMESTRAL: Cr$ 1.686,00 Cr$ 441,00 Cr$ 1.653,00 

PORTF Cr$ 11 .814,00 CrS f> .308,00 CrS 21.384,00 

Informações; Seção de Divulgação de Imprensa Nacional (DICOM/SEDIV) 
Teletone: (061) 321-5566 R. 305, 3()9, 325 ou 328. 
Horário: 8:00 às 12:30h e 13:30 as 17:00h. 

Seção li 

Cr$ 1.359,00 

CrS 11.814,00 

CONCEDE exequatur à Carta Rogatória no 5.741-5,provenien 
te da República Federal da Alemanha - Justiça Rogante: Tribunal de 
Primeira Instância d e Stuttgart - e dirigida à Justiça da Repúbli 
ca Federativa do Brasil, para intimação de Roland Griesinger . -

Brasllia, 28 de maio de 1991 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Presidente 

Inq. 554-1-DF 
Autor: Ministério Público Federal. Indiciada: Dirce 

Tutu Quadros. 
Despacho: 

1. Declaro-me habilitado a relatar o presentP. caso e a 
proferir voto, conforme notas hoje grav~das. 

2. Ao Gabinete para as providências cabíveis, visando 
a apreciação pelo Plenário. 

3. Publique-se. 

Brasília, 31 de maio de 1991 

Ministro MARCO AURtLIO 
RP.lator 

MI 30~-2/400 - DF 
lmpte.: Venceslau Peres de Sousa (Adv.: Venceslau 

Peres de Sousa) - Impdo.: Congresso Nacional. 

DESPACHO: Trata-se de mandado de injunção impetrado 
contra o Congresso Nacional em face da generali~ada ausência de 
regulamentação legislativa das normas inscritas na 
Constituição. 

Não há, contudo, como dar trânsito ao pedido. 

Pressuposto ' da aç:o injuncional n~o é apenas a 
ausência de norma regulamentadora, mas, tamb9m, a 
impossibilidade, d~i decorrc.nt:.s.r do e~Cl.CJ.,...O,,...-se".'.'"""' · direito 
constituci~nalme1•~ ,s.segura~~. cuja titularidade se 
ao impetrante. 

reconheça 

A petição inicial, contudo, traduz rretensão 
genérica, que· não revela, sequer, õ direito cujo exercício, 
eventualmente titularizado pelo ora impetrante, estaria sendo 
obstado por ausência de atividade legislativa oportuna. 

Nestas condições, julgo o impetrante carecedqr da 
ação injuncional. 

Publique-se. 

Brasília, 31 de maio de 1991. 

Ministro · CELSO DE MELLO 
Relator 

Suspensão de Segurança n. 326-7 - PE 
Reqte.: Banco Central do Brasil (Advs.: José Carlos 

Zanforlin e ~utros). Reqdo.: Tribunal Regional Federal da Sa. 
Região. Imptes.: Flávio Augusto Arrouxelas Galvão, José Vicente 
da Silva, Lqurival de Souza Veras, Raimundo Gomes de Barros, 
José Moura Rocha, Sidnei Vianna dos Santos e outro, Umbelina 
Maria Correia Cavalcanti Durães, W. Wolsen & Cia., Amarilio 
Melo de Siqueira, José Morais Cavalcanti Neto, Ãlvaro Mariano 
da Penha, Diógenes Pessoa de Albuquerque, Adilson Cavalcante 
de Souza, Elimar Carvalho Bitencourt, Julia Mayumi Shoji Iegami, 
Mareia Maria Rodrigues Corte Real, Paulo Elk Albuquerque de Bar 
ros, Juliana Duarte Freitas, ' Maria Luiza Moreira de Silva, Dona 
tila Portela da Silva Amorim, Ivon da Consta Vasconcelos, Rômu~ 
lo Pedrosa Saraiva e outro, Fabio Máximo de C. Marroquim e ou-
tros, Francisca Ofélia Macedo de Meneses, Jayme Dias Barbosa 
e outro e 1\óltonio Carlos Araujo São Mateus. 

DECISÃO: Com base no art. 297 do Regiment o do Supre-
mo Tribunal, o BANCO CENTRAL DO BRASIL requer a suspensão de 
mandados de segurança concedidos por meio de sentenças confirma 

·das, em grau de apelação, perante o Colendo Tribunal Regional 
Federal da Quinta Região. Neles, determinou-se a conversão de 
cruzados novos em cruzeiros e a conseqüente liberação· das im-
portâncias respecfivas. 

Alega, a autarquia requerente, o risco de grave le -
são à economia pública e à ordem jurídica. 

Interpôs recursos extraordinários, pela letra b do 
permissivo, sustentando a validade dos dispositivos da LeI no 
8.024-90, cuja inconstitucionalidade fora · declarada pelo Tribu-
nal ~ ~· Firma-se, assim, a competência da Presidência do 
Supremo Tribunal,deacordocom a norma regimental citada e com 
o art. 25 da Lei no 8.038-90. . 

Considero, ainda, satisfeito o pressuposto do perigo 
de grave lesão à economia pública, pela súbita e expressiva ele 
vação da base monetária, proporcionada pelo grande número de 
demandas de mesma natureza, como demonstrado na petição do Re -
querente e já admitido pelo eminente Presidente SYDNEY SANCHES, 
ao deferir os pedidos de Suspensão de Segurança no 315, no 321, 
no 322, 323 e 324. 

Isto posto, e sem antecipar juízo sobre a constitu -
cionalidade da lei em questão,defiro a suspensão dos mandados 
de segurança arrolados na petição inicial, até o julgamento dos 
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Turma Especial 

TST-E-RR- 3633/88 . 8 . ' 
Embargante: 
Advogado 
Embargado 
Advogados 
31 Regi ã o 

E M B A R G O S - - - -----
BANCO D~ CRÉDI TO REAL DE MI NAS GERAIS S/A 
Dr . J o s e Al berto Couto Macie l 
ALBERTO VIEIRA TORRES 
Dr . Ol v aldo da Si lva e Dr' Luc ila Mari a de Almeida Silva 

D E S P A C H O 
A Junta arb i trou o-vãlõ r-dã condena ç ã o em cinqüenta mil cruz a 

dos. O rec lamado e f e tuou o de pó s ito r ecursal n o import~ de- de ze~ se is 
mil , quat r oce n t o s e dezesse i s cru zados ( fl s. 75/76) . Nao h ouve acresci-
mo da con dena ç ã o ; p o r ém , os embargos f o ram o p ostos em 06 de março de 
1991, já na vi gên c i a da Le i n º 8 . 177, de 1 º . 0 3.91 (DOU 4. 3 .91 ) e ante~ 
da e ntrada em v i g o r da Ins t ruç ã o No rmativa n º 02 (DJU/ de 16.05.91). 

Assim, fi c a intimado o reclama do a efetuar e a comprovar 
comple me ntação do de pós ito re c ursalA n o prazo de 8 ( oito) dias, n o 
port e de Cr$ 3 3. 584, 00 (t rin t a ~ tre s mil, quinhento s e oitenta ~ 
t r o c ruze iros), n o s t e rmo s do s i tens II e IV da referida Instruçao 
mativa , s ob pena de deserç ão. 

Publique-se. 
Brasíl i a , 21 de mai o de 199 1 . 

' 
MINISTRO MARCELO PIMENTEL 

Presidente da Turma 

~ 
PROCESSO Nº TsT-yrn - 3694/89.2 - 1 3• Reg i ão 
RFCORRE~T[ : Ml\NNESMllNN S/ll ' 
l\!1\ '('C,l',f'(• . . DR. JOSt l\LHERTO COUTO Ml\CIE . 
FEC01<H i ll0 JOSt AFONSO MACIEL 
Al1\'0G AOll DRI\ . Ml\RILDI\ l\LVllRENGI\ DOS SllNTOS 

D , E S P A C H O 

a 
irr. 

quã' 
Mor 

Dê - se vi s t a à part e con t r ár i a, pe l o pra z o d e 5 ( c inco) dia s , 
d o teor da petição de fls. 1 57 / 159 , e doc umento s anex o s, encaminhada~ 
la Reclamada, MANNESMANN S/A. 

Pub lique-se . 
Era~Ília, ::~'de niajo dE:· l ?~·J.. 

Recor ren t e 
Ad vog ad o 
Recorrid a 
Advoga do 
TFT 

MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Relator 

Proc. n2 TS'l'-.RR-8718 / 90 . 0 

DAVI D JOS t DOS Sl\ NTOS E OUTROS 
Dr . Pau lo Norb~rt o Hack 
Cl A. INl'US TRI AL OF PJIDFL PIR AH Y 
Dr . A. D. Meir ell es Qu i nte l la 
l• Reg i ã o 

- Não se aplicam ao pedid o referido às fls. 1 0 22 / 1 0 23 os 
disposi t i vos lega i s citados, pois o despacho de fls. 1021, caracteri-
zad o no § 32 do ar t i go 1 6 2 do C.P.C, está enquadrado na competência do 
Relator, conforme estipula o inciso I do are . 67 do Regimente desta 
Corte. 

II - A viõta dos documentes juntados c om o pedido 
dos recorrentes a fls. 1 02 4 '1025, nos termos dos di s pos itivos acima 
referidos , suspendo a r emessa dos a utos como dete rm i nad o a fls . 102 1 e 
determino que, el!' três (3 ) di a s, fale a re c o r rida sobre os d o c um e nto!' 
aqui referid os. 

Publique-se . 
• Brasíli a ,26 de maio de 1991. 

MINISTRO H~LIO REGATO 
Relatqr 

TST- RR-2 4.108/91.1 

Recorrente 
Advogado 
Recorr i do 
Advogado 
15~ Região 

CENIRO STOCCO 
Dr. Antônio Gabriel de S. e Silva 
BANCO BRADESCO S/A 
Dr. _Fredeiro Borghi Neto 

DESPACH O ------
Inconformadas com a decisão do TRT da 15~ Região, ambas ~s 

partes recorreram de revista, sendo os apelos indeferidos p e lo despacho 
de fls. 203/203v, o qual, atacado mediante agravo de instrumento, f oi 
reformado apenasan parte,a fim de ·ser processada a Fevista do _Reclamante. 

Em seu recurso de revista ( f ls. 177/181) , insurgiu- se o Recla-
ll'ªnte contra a manutenção da decisão de 19 grau nos segui·nte~ . pontos: 
a) compensação da gratificação sobre os lucros com o 139 salario; b)re~ 
justamento da ajuda aluguel; e) gratificação semestral e sua compe~s~ 
ção com o 1 39 salário, prescrição da ação nesta parte e ~) complemento 
da indenização do tempo anterior à opção . Apontou violaçao ao a r t. 477, 
§ 29, da CLT e desrespeito ao Enunciado 41, 1-raze ndo ·ares tos à diver ge!?_ 
eia . 

1. 
o r ecorriqo ofereceu razões de contraried ade às fls. 772/ r 8. 
Compensa çã o da gratificação s o bre 2 lucro com 2 1 39 salári~ . 
A decisao de 19 grau, cuj o s fundamentõ'S!oram mantidos pP.lo 

acórdão reg ional , concluiu neste ponto ser lícita a compensação porq·1e , 
inexist i ndo controvérsia quanto ao fato da compensação ter sempre se e-
fetivado no mês de dez e mbro, esse sistema, presumidamente, seri a o c 0 n-
tratual e o Reclamante não fez prov a em contrário. 

O úni co aresto trazido pelo Recorrente (fls. 178) alude à Lm-
possibilidade de compensação com b ase em out ro fundamento, qual sej a ,p:>r 
terem as parce l as· natureza d i ve rs a . Não ·'s endo atacada a tese do Re c:io-
nal, incide, no particular', o óbice do Enunciado 296. 

2 . _ Aj uda aluguel.Reajustes.Inclusão !!2 salário. 
Asseverou a sentença, no particular, que a "' a j ud a de alugue l 

:ie casa" não poderia ser 'considerada salário e que a ela não se ap li-
cavam os reajustes típicos de salário porque a parcelá, "como o própric 
nome está a indicar, está incluída no conceito de" ajuda de cust~ "(fl~ 
118). 

Os dois arestos paradigmas transcritos às fls . 179 não viabi-
lizam a revista, pois, o primeiro, contém pressupostos fáticos não ins~ 
ridos no acórdão regional, relativo s ã forma de pagamento da parcela e 
ao seu reajuste, não tendo o Recorrente informado qual a fonte de publi 
cação do segundo aresto . -

Assim os Enunciados 296 e 38 impedem o , seguimento do apelo,no 
particular. 

3. Gratificação semestral suprimida ~ ~ compensação com 2 139 
' salário Prescriçao. . 

Nesta parte, a fundamentação da sentença, incorporada pelo a-
córdão regional, - foi a seguinte: 

\ 
1 

"A gratificação semestral de dezembro dei xou de ~er paga a 
Partir de 1966. Foi ou nao compensada com o 139 salario como 
quer a Reclamada? Qual seu e~ato valor? Na verdade .~ prova nâ:> 
.permitl! que se conclua qual ci; alegação verdadeira. &ois p:>ntos, 
porém, restam evidentes. Primeiro: nãq se pode, • a ~priori" , 
taxar de nulo o f ato. Se houve i compens~ção ocorreu o \exerclcio 
de um direito, logo, ·ato lícito_. Prova da nulidade não veio~ 
gundo: ocorreu um ato único do empregador · extinguindo -um pa-
gamento. Ora, como ato único, praticado há muitos anos (dezem 
bro de 1966, quase 20) ,foi atingido pela prescrição bienal dÕ 
artigo 11 da CLT." (fls. 116i. 
vê-se, pois, que a sentença contém dois fundamentos, / que não 

são simultaneamente atac<?dos pelos arestos de fls. 179/180, já que o 
primeiro trata somente da compensação e o segundo apenas da prescrii;_ão. 
Não fosse isso, ainda assim a revista não se viabili~ari~, pois ambos 
os arestos não rebate, especificamente,a tese erigida pelo julgado,apre 
sentando-se genéricos. -

4. 
~ncide, à hipótese, os Enunciados 23 e 296. 
Complemento da indenização do período anterior~ opção . 
A decisao de 19 grau indeferiu a pretensao do obreiro neste 

ponto, ao fundamento de que: 
"A transação de tempo enterior à opção como ato ;uridico 

perfeito, há que permanecer inatacável por esta' via. Existe 
coisa julgada em face da homologação judicial." (fls. 118) 
O presente apelo vem fundamentado em ofensa ao art . 477 ,§ 2?, 

da CLT e desrespeito ao Enunciado 41, os quais, como se verifica :iatran&-
crição acima, não foram _cogitados nas razões de decidir. , Inex: stindo o .--' 
indispensável prequestionamento, o recurso encontra-se obstado a teor:k 
disposto no Enunciado 297. 

Destarte, com <supedâneo no§ 59, do art. 896, da CLT . denego~ 
guimento à revista. 

Publique-se. 
Brasília, 22 da maio de 1991. 

MINISTRO LUIZ JOSt GUIMARÃES FALCÃO 
Relator 

Superior Tribunal Militar~ 

Presidência 

ATO N9 9.369{ DE 31 DE MAIO DE 1991 

O üENERAL-DE-EX~RCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA , MINIS -
TRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
11 , inc iso XXXI, do Regimento Interno, e tendo em vista o que cons t a 
d o Ofício n2 001, de 15 MAI 91, resolve 

DESIGNAR, a partir qe 27 MAI 91, o 32 SG-MO-SB JOS~ SEVE-
RINO DE SANTANA para exercer, em vaga decorrente dá aposentadoria de 
Almir Klein, o encargo de Auxiliar de Ga binete de Ministro II, previ~ 
to no Ato n2 7.990/87, junto ao Gabinete do Ministro Alte. Esq Raµ-ael 
de Azevedo Branco . Em conseqüência·, fica dispensado d o encargo de Au-
xil iar de Gabinete de Ministro I que éxerce np-me,,ncionado· Gabinete. 

GEN EX HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 
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Ministério Público da UnJ.ão 
AT A DA 22' AUDirNCIA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇAO DE ·PROCES SOS 

;; 

Aos vinte e nove dia s do mes de maio de hu m mil no ve cen t os e no ven-
ta e um, à s dezessei s hora s e q uar e n t a mi nuto s , em audiencia pública, 
realizada no Gabinete da Presidenc ia, na pr es ença de LUI Z MALTA COELHO , 
Diretor da Diretoria Judiciári a , d e ANGE LO TABET, Supervisor da Seção 
de Proces so Judiciário, de ERN ESTO GUSTAV O SCHILD, Secretário - Geral da 
Presidencia do STM, por S Ex a o Gen Ex HA RO LDO ERICHSE N DA FONSECA, Mi -
nist~ o-Presidente do Superior Tr i bunal Militar, foram distribuídos, por 
sorteio, os seguintes processos: 

APELAÇi\O 

46.369-2-RJ - Apela nte : PEDRO DA SILVA FILHO , Sd Ex , condenado a 03 me -
ses e 23 dias de prisão, incurso no art . 1B7 do CPM . Apelada: A Senten-
ça do Conselho de Justiça do 212 Grupo de Artilharia de Campanha, de 
17 . 04 . 91 . ADV: Dra Lúcia Maria Lobo. RELATOR: Min Gen Ex 1Everaldo de 0-
qivefra Reis . REVISOR: Min Dr Paulo Cisar Cataldo. 
46.370-6- RJ - Apelante: O MINISHRIO PÚBLICO MILITAR junto à 2 • Audito-
ria do Exircito da l" CJM . Apelada: A Decisão do Conselho de Ju s tiça do 
Ba talhão de Dobragem, Manutenção de Pára-quedas e Suprimento pelo Ar, 
de 2B . 09 . 90, que declarou o Sd Ex WEL BERT RAM OS DA SILVA i s ento do pr~ ­
cesso, determinando, em con s eqÜenci a , o arquivamento da documentaçao 
per t inente à deserção do me s mo. RELAT OR : Min Ten Bri g do Ar George Be-
lham da Motta . REVISOR: Min Dr Eduardo Pires Go nçalves . 
46.371-4-AM - Apelante: JACIEL PEREIRA DIAS, 3 2 Sgt Mar, condenado a 04 
meses de detenção , "incurso nas sançcie s do s arts 1B7, I BB, inci s o I, e 
1B9, inciso I, do Ccid i go Pena l Mil i t a r", com o direito de a~ e lar e m l~­
berdade. Apelada : A Sentença do Con s el ho Pe r manente de Ju s tiç a da Audi-
toria da 12a CJM, de OB. 0 4. 91. ADV : Dr J oão Th om a s Lu chs i nge r . RELA TOR: 
Min Alte Es q Lui z Le al Fe rr eira. REV I SOR : Mi n Dr Ald o da Sil va Fa gu n -
des. 

HA BEAS CORPUS 

32.743-6-RS- Pacie nte : MARLONE ROGOUSKI, Civil , alegan d o estar so fr e nd o 
c on strangimento ilegal por parte do Comanda nte do 9 2 Batalhão Log í s-
t ico, pede a concessão da ordem pàra que seja anulado o Te r mo de In -
submissão e trancada a ação penal. Impetrante : Dra Zeni Alves Arndt . RE LA-
TOR : Min Dr Al do da Silva Fagundes. 
32.744-4-PR- Paciente : USIEL MUZZO DE NAZARt, Sd Ex, preso, respondendo 
a proresso perante a Auditoria da 5• CJM, alegando estar sof r end~ cons-
trangimento ilegal por parte do mencionado Juízo, pede a concessao da 
ord e m para que seja posto em liberdade. Impetrante: ~r Josi Maria Mace-
do Costa: RELATOR : Min Dr Antonio Carlos de Seixas Telles . 
32.745- 2-PA- Paciente : FERDINANDO GONÇALVES DE SOUZA e RAIMUNDO DE OLI-
VEIRA MENDES, Sds FN , pr~eos por sentença do Conselhq Permanente de J4s-
tiça da Auditoria da e• CJM, s]Pgando estarem Eofrendo ~constrangimento 
il ega l po r pa r te do mencionado Conselho,pedem a concessao da ordem p~ra 
que possam aguardar em liberdade o julgamento do Recurso de Apelaçao. 
Impetrente: Dra Suely Pereira Ferreira.RELATOR: Min Gen Ex Everaldo de 
Oliveira Reis. 
32.746-0-RJ - Paciente: AGNALDO FLORrNcro, Sd FN, preso preventivamente, 
à disposição da Exm• Sr" Juíza-Auditora da 2" Auditoria do Exército da 
lº CJM, alegando estar sofrendo constrangiment~ ilegal por parte do 
mencionado Juízo, pede, liminarmente,m concessao da ordem para.sue seja 
expedido o competente Alvará de Soltura. Impetrante. Dr Sebastiao Gon-

çalves de Araújo. RELATOR: Min Dr Eduàrdo Pires Gonçalves. 

RECURS O CRIMINAL 

5 . 991-7-RJ- Recorr,l'nte: O Exmo Sr Juiz-A.uditor da l" Auditoria do 
Exército da 1° CJM, de Oficio. Recorrida: A Decisão do Conselho Perma-
nente de Justiça da 1° Auditoria do Exército da 1° CJM, de 07.03.91,na 
parte em que reconheceu a existência de coisa julgada, determinando em 
conseqüência, o ·arquivamento da peça acusatória, referente aos civ i s 
GILMAR COUTO GUIMARAES e HILTON SOARES AMARAL. ADV: Ora Eleonora Sal-
les de Campos Borges . RELATOR: Min Alte Esq Raphael de A~evedo Bran-
co. . 
5.992-9- SP- Recorrente: O MINISTtRIO PÚBLICO MILITAR junto ~ 1° Audi-
toria da 2" CJM. Recorrido: O De~pacho do Exmº Sr Juiz-Auditor da l' 
Auditoria da 2" CM, de 06.05.91, que decretou a ineficácia r'a Denúncia 
oferecida contra o Sd Ex NEIL! GERALDO AULER, como incurso no a rt. 187 
do CPM. ~ELATDR: Min Gen Ex Wilberto Luiz Lima. 

As dezessete horas foi encerrada a distribuição. 

PAUTA N2 066 

SUELY MAT~os DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

Pauta de Julgamentos 

- APELAÇÃO N2 46.326-7 - Relator Ministro Paulo César Cataldo. Re-
visor Ministro Cherubim Rosa Filho. Adv Dr Marcelo Mart1nell1 .. 
- APELAÇÃO N2 46.328-3 - Relator Ministro Antonio Car:os de Seixas 
Telles . Revisor Ministro Jorge Frederico Machado de Sant'Anna. Adv 
Dr Hildebrando B. d a Costa. 
- APELAÇÃO N2 46.334-8 - Rela1"or Ministro Luiz Leal Ferreira. Revi 
sor Ministro Eduardo "Pires Gonçalves. Adv! Dr! Clarice do Nascime!i: 
to Costa. 

Ministério Público Federal 

Procuradoria Geral da República 

PORTARI AS DE 31 DE MAIO DE 1991 

O PROCUR1100R-GERAL DA REPÚBLICA, nos t ermo s do art . 28 do De-
creto n2 93.840, de 22. 12 .86, resolve: 

N9 237 - Designar a Doutora ANTÔNIA LÉLIA NEVE S SANCHES, Proc u r a dora 
da República de 21 Categor i a , para substituir, em suas faltas e i mp e d i -
me nt o s eventuais , o Co or denador da Coordenador i a da De f esa dos Di rei t o s 
da Pe sso a Human a da Pr oc u r a'dori a da República no Es t ado de São Paul o . 

N9 23 8 - Desi gn a r a Do utora OEBORAH MA CEDO DUPRAT DE BRITO PERE I RA, 
P roc urado r a da Rep ú b lica d e 2ª Cat egor i a, pa r a s ubs t i tui r, e m s uas fal -
tas e im pedi me n t o s eventu1a is, o Coor dena dor d a Coor d e nadoria da Defesa 
dos Direi t os d a Pe sso a Huma na, na Procuradoria d a Repúb l i c a no Dis t r ito 
Federal . 

N9 239 - Designar o · Doutor LUCI~NO MARIZ MAIA, Procurad or da República 
de 2ª Categoria, para exercer as funções de Coordenador da Coordena do -
ria da Defesa dos Direitos da Pessoa Humana na Procuradoria da Repúbli-
ca no Est a do da Paraíba. 

N9 240 - Designar o Doutor DACIANO PÚBLIO DE CASTRO, Procurador da Re-
pública de 2ª Categoria, para substituir, em suas faltas e impedimento s 
eventuais, o Coord e nador da Coordenadoria da Defesa dos Direit os da 
Pessoa Humana da Procur a doria da Repú b lica no Estado da Bahia . 

N9 24 1 - De si gnar o Dout o r J OSÉ ALDI ZI O PER EIRA, Procurador da Re-
p úbl ic a d e 2ª Categori a , para exercer as funções de Coordenador da 
Co ord enador i a d a Defesa d o s Direi to s d a Pessoa Human a na Prdc ur adoria 
da Re púb l ica no Es ta do do Pia uí. 

O PROCURADOR-GERAL DA REPOBLICA, no uso de s ua s atrib u i ções 
legais , resolve: 

N9 250 - Designar o Doutor JOs~·ALDI ZIO PEREIRA, Procurador dà Repú-
blica de 2ê Categoria, para exercer as funçõe s de r epresentante do Mi 
nistério Público Eleitoral junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Es 
t ado d o Pi auí. 

N9 251 - Dispe11sar o Doutor LINEU ESCOREL BORGES da at uação per an te a 
1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, em vi r tude de sua 
promoção ao cargo de Subprocu r ador-Geral da República. 

N9 252 - Dispensar, a pedido, o Doutor JOÃO FRANCISCO SOBRINHO, Pr o-
curador da República de lO Categoria, das fun ções de rep r e sentante do 
Ministério Público Eleitoral j u nto ao Tribunal Reg iona l Elei toral do 
Estado do Piauí. 

N9 256 - Designar o Doutor HAROL DO FERRAZ DA NÓ BREGA, Subprocura-
dor-Geral da República, p a ra atuar em processos d a competência do Su-
premo Tribunal Ji.ederal, ficando dispensado, em conseqüência, da atuação 
nos proce s sos oa Sª Turma do Super i or Trib una l de J u s t iça. 

ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA 

PORTARIAS DE 03 DE JUNHO DE 1991 

O PROCURADOR-GERAL DA REPOBLICA, SUBSTITUTo, no uso d e suas 
atribuições legais , resolve: 

N9 257 - Designar o Doutor ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS, Procura-
dor da República de 10 Categoria, para, a partir do dia 03 de junho 
de 1991 e enquanto perdurar o afastamento da Doutora Edylcéa Tav~res 
Nogueira De Paula, exercer as funções d~ representante do Ministério 
Público Federal perante o Plenário do Tribunal Hegional Federal da lO 
Região. 

O PROCURADOR-GERAL DA REPOBLICA, SUBSTITUTO, no u~o de suas 
atribuições legais, e tendo em vista, especi~lmente, o àisp0s• o no De 
:.,reto nQ 2:38 6 , de 18 ~e dezembro de 1987, resolve: -
N9 259 - Designar a Doutora ÃURE..~ MARIA ETELVINA NOGUEIRA LUSTOSA 
PIERRE, Procuradora da República de lê Categoria, para, em caráter ex 
c e p c ional e por um período de t r inta dias, exercer f unções de.Subpro-
curado ra-Geral da República, c om atuação e m processos da competê n c ia 
da Sê Tu r ma d o Superior Trib~nal de Justiça, em vaga decorrente do 
afas tament o do Doutor Tarcisio Flores Pereira. 
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Editais e A visos 

Superior Tribunal Mil itar 

EDITAIS DE CITAÇÃO 

O Dr. ANGELO RATTACASO JUNIOR, Juiz-Auditor Titular da Audito-
ria da Décima Circunscrição Judiciária Militar, cm virtude da lei , etc. 

FAZ SABER a todos quant~s o presente EDITAL DE CITAÇÃO, com o 
prazo de vinte (20) dias , virem ou dele conhec iment~ tiverem, que deverá 
comparecer a esta Auditor~a da Décima Circunscrição Judiciária Militar , 
sita na Avenida Borges de Melo , n2 1.711, Bairro de Fátima, nesta ~idade 
de Fortaleza , Capital do Estado' do Ceará , no dia oito (08) de agosto pr~ 
ximo vindouro , às 09h00min, . sob pena de REVELIA , o acusado MENG ZHAO LIN 
ou CARLOS GÃO FEI , chinês , ca'Sado, cozinheiro, n atural de Pequim- Chin a , 
nascido aos 18 . 05.56 , filho de Meng ZP.ng Gi e de Li Shu Min , tido em lu-
gar i ncerto e não sabido, para se ver processar e julgar , perante o Con-
selho Permanente de Justiça para o Exército, por se lhe atribuir perante 
a Administração Militar falsa identidade para obter vantagem cm p roveito 
próprio , ou seja , a quitação definitiva para com o serviço mi l i t ar, es-
tando, pois, incurso na sanção do art . 318 do CÓdigo,Penal Militar (De-
creto- lei n2 1 . 001, de 21.10. 69) , de conf•:irmidade com os termos da Denúg 
eia·, oferecida pelo Representante do Ministério PÚblic0 Mi litar , junt o a 
esta Auditoria, em data de 12 . 03 . 91. O qu•.! se cumpra . Dado e passado em 
Fortaleza , Capital do Estado do Ceará , aos vinte e tr5s ( 23 ) dias do mês 
de ·maio do ano de mil , novecentos e noventa e um ( 1991 ). Eu , Bel . EDIL-
SON MANUEL GOMES OI\ FONSECA , Diretor de Secretaria o fiz dati lografa r e 
subscrevi . ( aa) Dr. ANGELO RATTACASO JUNIOR - Jui ,-Aur . 

O Dr . ANGELO RATTACASO JUNIOR , Juiz-Auditor Tit:ilar da Aud ito-
r i a '1a r::écima Circunscrição Judiciária Militar, em virtude da ~ei , e t c . 

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL ?E C1TAÇÃO, com ~ 
pra zo de vinte (20 ) dias , virem ~u.dele_conheci~e~to ti~e:~m! que. d7vera 
comparecer a esta l\udi to ria da Dec1ma •-:'.1rcunscr1çao Jud1c::.ar1a Mil1 tar , 

f'ita na Avenida Borges d0 Melo , n2 1.711, Bairro de Fátima, nesta cidade 
de Fortal eza , Capital do Estado do Ceará, no dia oito ( 08) de agost~ pr~ 
x i mo vindou~o , às 09h00min, sob pena de .REVELIA, o acusado ZHE YONG HE 
ou MAURO WANG , chinês, casado, cozinheiro, natural de Pequin-China , nas-
cido aos 18 . 01.56 , filho de Zhe Cig l\ng e de Xião Fen , tido em lugar in-
cer t o e não sabido, para se ver processar e julgar, perante o Conselho 
Perman e n te de Justiça para o Exército, por se lhe atribuir perante a Ad: 
ministra ção Militar falsa identidade para obter vantagem em proveit~ pr2 
pr i o , ou seja , a quitação defi.i1itiva para com o servi ço militar, e s tan-
do , pois , incurso na sanção do art. 318 do Código Penal Militar ( Decre-
to-lei n2 1.001, de 21 . 10.69), de conformidade com os termos da Denúnci~ 
oferecida p~lo Representante do Ministério Público Mil i t a r, junto a esta 
Auditori a , em data d e 12.03.91. O que se cumpra . Dado e passado em Fort~ 
leza, Capital do Estado do Ceará , aos vint~ e três ( 23 ) dias do mês de 
maio do ano de mil, novecentos e nov;nta e um (1991) . Eu , Bel. EDILSON 
MANUEL GOMES DA FONSECA, Diretor de Secretaria o fiz d a ti lografar e sub~ 
vi. ( aa) Dr . ANGELO RATTACASO JUNIOR - Juiz-Auditor . 
(Of. n 9 255/91) 
fDIA S : 03 ; 0 4 e 05/ 06/9 1 ) 

EDITAL DE CITAÇÃO 

O Doutor FRANCISCO FERNANDES RODRIGUES, Jui z-Auditor d a Pri 
me i ra Auditor i a de Mari nha da Primeira Ci rcunscrição Judic i ári a Mili= 
tar, em virtude da Le i etc .. . 

FAZ saber aos que o presente Edi tal de Citação, com ~r_JlZo de 
20 (vinte) d ias, v i rem ·ou dele tiverem conhecimento que devera compa-
recer , sob pena de r evelia , n e s t a Pri meira Auditori a de Marinha da 
l i C.J.M., s ituada à Praça B~ão de Ladári o, s/n - Pátio do Primeiro 
Distrito Naval , Ce ntro, RJ , as 13 horas do dia 09 de jul ho de 1991 , 
a Sra. MARIA CRI STINA MOREI RA, b r asileira, nat ural do Estado de Minas 
Gerais, solteira, com 28 anos de idade, filha de Guilhenne Alves Mo-
reira e de Maria Conce i ção Amaral Moreira, 'que encontra-se e 111.. lugar 
incerto e não sabido, para se ver processar e ·julgar~peràiite o Conse-
lho Perl"lanente cte Jus t iça, d e ste Juizo, conf onne denuncia anexa por 
fotoc ópi a, como íncursa nas sanções dos arts. 172 e 311, do CÓdigo Pe 
nal Militar. Dado e passado, nesta Cidade do Rio de Janeiro,Estado dÕ 
Rio de Janeiro, aos quinze dias do mês de maio do ano de mil novecen-
tos e noventa e um. 

(Of . n 9 386/9 1 ) 
(DIAS: 05, 06 e 07 /06/9 1 ) 

FRANCISCO FERNANDES RODRIGUES 
Juiz-Auditor 

- . - r..; , .. "' ' ~. . ~ ; ~' •. • ' • • • ,.. ' .~ ' . I 
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EDITORAÇÃO. DE 
PUBLICAÇÕES OFICIAIS. 

Publicação elaborada pela Subcomissão de 
Política Editorial e Normalização da 

Comissão de Publicações Oficiais Brasileiras e 
co-editado pela Imprensa Nacional e Associação dos 

Bibliotecários do Distrito Federal contendo 
informações e regras básicas sobre editoração de 

publicações oficiais. 
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Seção de Assinaturas e Vendas ou mediante envio de 
cheque nominal à Imprensa Nacional, acompanhado de 
esclarecimentos. Em caso de Õrgão Público, mediante 
cópia na Nota de Empenho. 

Maiores informações - End. : SIG Quadra 06 - Lote 800 
Ct::P: 70604. Fones: (061) 321-5566 R. 305, 308, 309, 325 ou 328; (061) 
226-6812 



-
7604 

1 

2 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

o 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

/ 

19 

SEÇÃO I DIÁRIO DA JUSTIÇA QUARTA-FEIRA, 5 JUN 1991 

' 

o 

INSTRUÇÕES PARA uso DO GAB~RITO E ACEIT~.cj\o DE ORIGINAIS 

As instrucões que se sequem para uso do presente modelo de-
vem ser rigorosamente observadas. Entreaando sua mãtéria de acordo com 
essas instruções, garantimos a divulgação "no Diário subseqüente a àata 
da entrega. 
1. O texto deverá ser datilografado em pa~el tipo ofício, usando fita 

nova e tipos limpos, em espaço um, corpo dez, na medida de 18 cm de 
largura para os textos; no caso de balanços, tabelas e 0uadros, as 
medidas deverão ser de 18 cm para uma coluna e de 37 cm de laroura 
para duas colunas da página. -

: 2. Avançar dez espaços datilooráficos quando abrir paráarafo no texto. 
1 

1 3. Datilografar em letras maiúsculas e centralizadas os títulos e sub-

·1 4. 1 

' 1 5. 
1 
1 
1 

títulos. Entre os · títulos , use espaco duplo, para maiór facilidade 
de leitura. · · 

Evitar anotações, erros de datilografia e quaisquer rasuras. 
Aproveitar as areas demarcadas, datiloorafando ·rPnte 
tilhadas, sem ultrapassá-las. 

cs margens po~ 

1 

1 
I' 
1 

1 6 . 
1 

indique1 
1 

Tratando-se de barãn~ --f~r.i-a' co11, méiis de uma lauda, 

1 

2 

3 

4 

.5 

6 

7 

' 1 
1 7. -·--:-~:-:-~1-t-~------~~ Não amarrotar nem dobrar o original, a nao ser ao lonoo da li~1él po~ 1 • 

a· ordem a ser seguida, _r1umerando as no v t= .L .:::>u. 

' ' 1 

' 8 . 1 
1 

' ' 1 
1 9 . 
' 1 

1 
' 1 
1 
1 
1 
1 

1 
1 
110. 
' 1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

tilhada. 1 

No caso de matéria paga, quando o erro for falha da IN , as reclama' 
-1 çoes deverão ser formuladas, por escrito, até o 59 dia útil apos a, 

fJUbl icação. ; 
Para encontrar o valor' a ser pago pela publicação, basta multiuli-; 
car o numero de es~aços ocupado pelo texto, indi~ado nas marqens di1 

- 1 rei ta e esquerda, pelo preço do espaço em vigor Cr$ 2.939,00 Ane 1 

xe cheque nomina 1 2 I M P R E N s A NA e I o N. A L , 11v va .i.or g 101 
bal da publicação e envie pelo Correio. -; 
OBS: Por motivos técnicos, o espaço do nossd gabarito corresponde a1 
_!~~de uma !~.9~.9- ~9!!1.'.:-1!!1 · : 
O nome do signatário constante da matéria deverá vir em letras rraiÚ§: 
culas e a assinatura não poder~ atingir a texto, sob pena de compr91 
meter a nitidez do mesmo. 1 

/ 

NOTA: Tomando-se o texto acima, como exemplo 
terÍrtmos o sequinte valor global: 
Cr$ 2.939,00 X 12 (espaço ocupado) = Cr$ 35.268,00 

para fins de 

PREÇO DESTE EXEMPLAR EM BRASÍLIA: Cr$ 19,00 
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